
DECRETO-LEI ]'tr..' 3, DE 5 DE OUTUBRO DE 1939

Cottccde laz,ores fi.sr:als ltaro, cotrstru,qd,o e insttt-
lag'ao de grnndcs ltoteis nesta Ca.fiital.

O Prefeito do Murricipio cle Sño Parrlo, usanclo das atribui-
qóes que lhe sáo confericlas lielo inciso I clo art. 72 conrfui¡ado cor]l
o inciso XXII clo art. 32, arntros clo Decreto-Lei rr.o I .202 clc. ti
tle abril cle 1939, e a r¡ista clo despacho cle aprovaqáo exaraclo ern
31 de jullro cle 7939, pelo Excelentissimo Senhoi Presiclente cla
Repírblica, conforme consta clo processo 67 .649/39 e consicleranclo
a necessiclacle cle prover a cidade cle hoteis grancles, moclernos e
tlotaclos de todo o confórto ;

cousicleranclo qtte tais estabeleciirentos constituem exigéncias
priruorcliais par-a início cle qrralquer rlroviulento turístico:

consicleranclo a conrreniéncia, ranro para o gor,érno estaclual
Lromo municipal, cle poclerenr clispór, quanclo necessário, cle insta-
lagdes apropriadas
i lustres;

para hospeclagenr cle visit¿rntes oficiais orl



consideranclc-¡ a vatrtagem, p¿Ira os govéruos mencionaclos. cle
auitnar a construgáo cle salóes a que possarll recofrer para certns
festas c1ne, pelo gerlero otr aflrréncia uáo se coaclunerl-l coll1 as ins-
talaqóes de cine atualnrente clispóenr, rrotorialllerlte precár:ias ;

consic-lelanclo a corn'eniéncia geral cle pontos sociais cle reuni:-Lo;

consicleranclo o car¿rcter habituahnente Dorlco renlrlnerativo clc
tais inst¿riacóes;

consirleranclo c1ue, tanto nar capital cla Repirblica, conro tarn-
hc:m enr Sáo Patrlo, animagóes e f¿l\¡ores tém siclo conceciiclos aos
r:apitais qtle se cleclic¿rm a senrelhantes empresas, tanto sob a fornla
cle isenqóes i isc¿ris a longo 1)razo (Rio de Janeiro. Decretcrs 1 . 160,
23-12-1907 e 3. 139 de 16-9-1926), conro cle sttbvengóes ott gararr-
t i¿rs cle j trros (Sáo Parrlo, contrs. 1I-12-1920 e 27-7-1927) ou
ainda cle t'oncessito para casitros e jogos (Rio rlc Jzrneiro gratrcles
lroteis r le praier) ;

cclrrsiclerarrclo c1ue, preserrtenrente enr Sáo Paulo. nenhunr hcitel
existe vc'r'rl¿ulcril'¿uncnte cle ltrxo, netrr vigora, e1lr virtude tle cadu-
cirl¿rcle rlas ariterior-es, c¡ralcpler col-icessáo 11éste genero ;

consi<1er-¿urclo a oportuniclacle cle animar iniciativas partictrla-
res parzrlel¿rs aos rrrelhol-ametrlcls rrrlranos eln tltte sc ('lnpenhatu os
podercs pirbl icos,

Dcct ' t t t t :

Art. 1.o - Fica o Prefeito clo Nfunicipio cle Sño Paulo ¿tuto-
rizaclo a concecler os segnintes favores fiscais, relativatnente aos
trés prinreiros irnoveis clrre se constrni lenr tresta Capital para ius-
talagño cle grancles hoteis nroclernos, cle 1.4 classe:

a) - restitrrigio do valol ckrs c'r-nolrrrncrutos pagos 1)ara apl'o-
vaqíro cle plzrntirs er constrtrcires:

l,) - isenqáo cle inrposto lrrecl izrl  até o tuaximo cle 5 arros, a
contar, cla clata cla corrstrugño, ou rerlrrgño cle 50/o clo uresmo itu-
posto, até o rnaxir-no cle l0 allos, a contar cla tnest'na clata.

$ unico - Os benelicios cléste Decl eto só pocleráo ser Lrollce-
cliclo.s aos qtle requerer-enl aprovaqáo cle projeto até 30 cle jurrho
de i9-t0 e tivereur concluiclo a construcáo cleutro cle 3 altos a corl-
tar cla clata cle a¡rrovagáo clo nlesnrcl

Art. 2.o - Sño ccxr<liqóes l)ara colrcessiro clos beneficios cléste
clecrc'to, entre orrttas. ¿rs ses-uinte-g"*ajtr izo cla Prefeitura:



a) - Localizagño enr pontos ou artelias concliguas colll as
finaliclacles clos estabelecinrentos e ¿rs conveniéucias trl-Lranistic¿ts;

b) - possuir o hotel acoruoclagóes cle grarrcle luxo. ter ¡cr

minimo, 150 apartameutos ou 300 qttartos, clispor cle grancles sa-
16es para reunióes, festas e banquetes;

c) - repfesetltaret¡. cOtrstr-ngáo e terreno, ittyersáo cle C¿-
pital srrperior a 20. 000 coutos cle r:éis ;

cl) - ser hotel, pelo seu servigo e instalagóes cotnpara\¡el aos
grancles hoteis tnoclerttos clas capitais acliantaclas;

c ) - cg55[6 perioclica, gratr-rita, clos setts salóes. pata Iest:Ls

oficiais ot1 patrociuaclas pelos pocleres pirblicos; al¡atimento nc)s

pl-eqos para liospecles oficiais : tuclo enr coudiqiies clue a Prefeitur¿r

estabelecerá.

¡\rt. 3.o - Os 1-¿rr¡ores cléste lJecleto clestinanr-se exclusiva-

nrente á parte dci imovel ocupaclo irelo hotel ou ativiclacles cléste

rlepencleltes e intimantente collexas, niio se estencleltclo i.s secgó'-s

clo préclio que tetrham utilizagáo cliversas.

$ 1.o - Ilxcluell1-.se, tambem,, clos favores cl[ste Decreto, as

cglstr-ugdes já existentes qtlc possaln serr aproveitaclas otl allexA-

clas ¿is irouo= eclificaqóes construqóes essas qtte coutinnaráo a ser

incliviclualmente consiclera<las para e{eito cla lespectiva tribrrtagáo,

os 2.o - OS:' l lenef icios cléste Decreto só .procltrzir 'áo efeito até

a i¡rfortáncia de 30.000 contos c1e v¿rlor arbitraclo pela Prefeituta

ao iriróvel, subsistinclo a responsabiliclacle triltutária integral sóhre

o valor acaso excecleute clessa iniportáncia.

Art. 4.o - E,ste Decretc.i entrará eur vigor na clata cla sua pu-

blicagáo revogaclas as clispt'rsiqóes eur contrário'

Preieitura clo N[unici l .r io cle Sño Paulo,5 de outublo clcr 1939'
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